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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 07.2025 

 

Trata-se de projeto de lei que “insere no Calendário Oficial de 

eventos de Montenegro, o evento de Carnaval “Samba de Monte”, no município de 

Montenegro”. 

 

A exposição de motivos explica o que segue: 
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Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal), razão pela qual está na esfera de competência legislativa do Município. 

 

A espécie normativa eleita (lei ordinária) é adequada, na medida em 

que o projeto não trata de matéria constante do rol previsto no art. 50 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

A sua iniciativa é concorrente (Legislativo e Executivo).  

 

O parecer é pela constitucionalidade e pela juridicidade do projeto. 

 

Quanto à técnica legislativa, verifico que a redação do Parágrafo 

Único do artigo 1º está um tanto ininteligível. Para auxiliar, propõe-se a seguinte redação: 

 

Parágrafo Único. Tomarão parte nas festividades culturais, as 

entidades da sociedade civil ligadas ao carnaval, grupos tradicionais 

sem constituição jurídica regular e artistas locais. 

 

Montenegro/RS, 21 de março de 2025. 

 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico – OAB/RS 65.961 
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